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CIRCULAR Nº 05/10: AOS PAIS DE ALUNOS 
 ASSUNTO: CALENDÁRIO ESCOLAR / PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS E RECURSOS: PRAZOS E 

PROCEDIMENTOS 
 DATA: 13.05.2010 
 
Senhores Pais, 
 

  De acordo com o Art. 2º da Deliberação CEE 11/96, publicado no D.O.E. de 28/12/96, seguem abaixo os  Prazos 
e Procedimentos para os Pedidos de Reconsideração dos Resultados Finais e Recurso, bem como o Calendário Escolar 
2010. 
 

PROCEDIMENTOS PRAZOS 
 
Divulgação dos resultados finais pela escola  
 
 
Pedido de reconsideração dos resultados finais dirigido ao diretor. 
 

                           Até o 5º dia após a divulgação dos resultados. 

 
Decisão da escola do pedido de reconsideração.                            Até o 10º dia após a interposição do pedido, excluindo 

os dias do recesso escolar (professores). 
 
Pedido de recurso dirigido ao Dirigente Regional de Ensino 
protocolado na Escola. 

                           Até o 5º dia após a ciência da decisão da Escola sobre 
o pedido de reconsideração. 

 
  
Encaminhamento do recurso à Diretoria de Ensino, pela Escola. 
 

                           Até o 5º dia após o protocolo do recurso. 

 
Decisão da Diretoria de Ensino sobre o pedido de recurso e 
posterior devolução à Escola. 

                           Até o 30º dia após o seu recebimento. 

 
 
Comunicação da Escola ao interessado sobre a decisão do 
recurso. 

                          Até o 5º dia após o seu recebimento. 

 
 
Recurso especial ao Conselho Estadual de Educação (protocolado 
na Escola ou na Diretoria de Ensino). 
 

 

 
Encaminhamento à Diretoria de Ensino do Recurso especial ao 
Conselho Estadual de Educação (CEE). 
 

                          Até o 2º dia após o seu protocolo. 

 
 

Encaminhamento do Recurso especial ao Conselho Estadual de 
Educação (CEE), pela Diretoria de Ensino. 

                        

                         Até o 2º dia após o seu recebimento. 

 
                              

Conselho Estadual de Educação (CEE). 
  

 

Obs.: Os prazos indicados acima devem ser considerados a partir do dia subsequente ao fato. Para maiores esclarecimentos favor 
procurar a Secretaria ou a Coordenação da escola. 

 
         Atenciosamente 
           
             A Direção  


